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EDITAL  

PROCESSO N.º 990/2019 

CONVITE N.º 07/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO “GLOBAL” – “NÃO DIFERENCIADA” 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 05/08/2019 às 09H00. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OBRAS E 

SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

46.787.644/0001-72, com endereço na Rua Edgard Bonini (Dengo), n.º 492, Centro, Campos 

Novos Paulista-SP, comunica a abertura da licitação em referencia, a qual tem por objeto a 

“contratação de empresa de engenharia para obras e serviços de conclusão do anfiteatro 

municipal”, conforme Termo de Referência - ANEXO I, bem como as demais condições adiante 

descritas. 

 

CLÁUSULA I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1.- Esta licitação será regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, atenden-

do às solicitações dos respectivos Setores desta Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA II – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1- Poderão participar do certame empresas de qualquer porte do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenci-

amento constantes deste Edital.  

 

2.2 - A proponente para valer-se dos benefícios do Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 

2015, das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Cooperativas de 

Consumo, DEVERÁ apresentar:  

a. Prova atualizada de enquadramento expedida pela Junta Comercial do Estado ou 

expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da sede da empresa (con-

forme o caso) e; 

b. Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Agricultores Familiares, 

Produtores Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais e Sociedades Coopera-

tivas de Consumo, modelo (ANEXO IV). 

  

 2.4.- Os interessados em participar da presente licitação deverão satisfazer as exigências de 

comprovação, constante dos artigos 28 a 31 da Lei n.º 8.666/93, convidados e empresas do ramo 

cadastradas ou não nesta Prefeitura, ou que requererem esse direito na forma da lei, (artigo 22 
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parágrafo 3º da lei 8.666/93) vedada a participação de empresa que tenha sido declarada inidônea 

por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios ou ainda, que esteja com o direito de licitar suspenso. 

 

2.5. Não havendo o mínimo de 03 (três) interessados convidados ou não, a licitação terá prosse-

guimento nos termos do Artigo 22 § 7º da Lei 8.666/93. 

 

2.6.- Apresentar para a sua Habilitação, em envelopes não transparentes e fechados que contenha 

a sua identificação e numero desta licitação, sob o título “Envelope nº 01 - Habilitação”, o que se 

segue: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (última alteração consolidada);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (última alteração consolidada), 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo (última alteração consolidada) devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, incluindo Dívida Ativa e Contribui-

ções Sociais ao INSS;  

g) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, Dívida Ativa – ICMS;  

h) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal, incluindo Dívida Ativa – 

ISS;  

i) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

j) Prova de Regularidade para com o FGTS. 

k) Certidão atualizada de registro expedida pela Junta Comercial do Estado ou expedida pelo 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da sede da empresa (conforme o caso). 

l) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi 

declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos que altere essa situação e que venha a 

ser conhecido após o encerramento dessa licitação (modelo ANEXO II); 

m) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo-

so ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, facultando-se a utilização do modelo 

ANEXO III. 

 

2.7.- A documentação poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado obtido 

via internet com data de expedição não anterior a 90 (noventa dias) da data de encerramento da 

licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 

 

2.8.- Os casos de isenção de Tributo Municipal, Estadual ou Federal, deverão ser devidamente 

comprovados por Certidão de Isenção. 

 

 

CLÁUSULA III – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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3.1.- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a 

identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01 – “HABILITAÇÃO” 

CONVITE N.º 07/2019 - PROCESSO N.º 990/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 

ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

CONVITE N.º 07/2019 - PROCESSO N.º 990/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 

 

CLÁUSULA IV – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1.- A proposta deverá ser datilografada ou digitada, preferencialmente em duas vias, sem 

emendas ou rasuras, com vistas a atender todas as exigências contidas neste CONVITE, como 

exposto no modelo do ANEXO II, devendo ser identificada e assinada, bem como acondicionada 

em envelope não transparente e fechado que contenha a identificação do proponente e número 

desta licitação sob o Título “Envelope n.º 02 – PROPOSTA”, devendo conter e incluir: 

 

4.2.- Item compatível com o objeto licitado, preços líquidos, fixos e irreajustáveis, expressos em 

moeda corrente nacional. 

 

4.2.1.- Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 dias contados da data 

de encerramento da licitação. 

 

4.3.- A proposta depois de aberta acha-se vinculada à licitação pelo seu prazo de validade, não 

sendo admitida sua retirada ou desistência por parte do proponente. 

 

4.4.- Aberta a proposta o proponente estará automaticamente aceitando e sujeitando-se a todas as 

clausulas e condições do Edital. 

 

4.5.- Se por qualquer falha a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação. 

 

4.6.- A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer 

processo de reprodução, autenticada por cartório competente. 

 

4.7.- As autenticações poderão também ser feitas, por membros da Comissão Municipal de 

Licitações nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/63, no ato de abertura do envelope 

respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo estes 

últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente. 

 

4.8.- Aberto o envelope, não será admitida a juntada de quaisquer outras peças visando sanar 

falhas ou omissões, tanto com relação à proposta quanto à documentação exigida, salvo os casos 

expressamente previstos pela Lei Federal n.º 8.666/93. 
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4.9 - Admitir-se-á somente proposta que contemple preços com duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

4.10.- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comis-

são. 

 

4.11.- A realização da abertura dos envelopes de documentos e propostas será lavrada em ata 

circunstanciada assinada pelos licitantes e presentes e membros da Comissão Municipal de 

Licitações. 

 

CLÁUSULA V – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

5.1.- O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas de acordo com Cronograma Físico de 

Desembolso e Aplicação dos Recursos, elaborado pelo Departamento de Obras e Serviços 

Urbanos, peça integrante deste Edital, não sendo admitida proposta com condição de pagamen-

to diferente.  

 

5.1.1.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 

pela contratada. 

 

5.2.- A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, Correios ou duplicata em 

carteira, devendo a adjudicatária do certame indicar o número de sua conta corrente, agência, e 

banco correspondente. 

 

5.3.- A empresa vencedora fica obrigada a fornecer seus dados bancários para que possa ser 

efetivado o pagamento, sendo que o não fornecimento destes dados implicará em seu não paga-

mento. 

 

CLÁUSULA VI – JULGAMENTO 

 

6.1.- O julgamento será feito pela COMUL, observado o critério de menor preço, considerando-se 

“GLOBAL”, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.2.- Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor preço, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação das licitantes. 

 

6.3.- Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao exigido 

pelo presente Edital, ou aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequí-

veis; 

 

CLÁUSULA VII – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1.- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo de 03 (três) 

dias da ciência da Homologação/Adjudicação do resultado, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV 

do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.866/93, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação não cumprida. 
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7.2.- O atraso injustificado na prestação dos serviços solicitados, nas datas e formas definidas pela 

Administração, em prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei Federal n.º 

8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por cento) 

para cada dia (corrido) sobre o valor da obrigação não cumprida, o atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado por escrito pela contratada e aceito 

pela Prefeitura. 

 

CLAUSULA VIII – DO CONTRATO, DA RESCISÃO, DA PRORROGAÇÃO. 

 

8.1.- O futuro contrato terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data de sua 

assinatura. 

 

8.1.1.- O futuro contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 

art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

8.2.- O futuro contrato poderá sofrer alterações conforme o art.65, Inciso II, alínea “d” e § 1º, da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.3.- O futuro contrato poderá ser rescindido automaticamente, independentemente de qualquer 

aviso judicial ou extrajudicial, se o futuro contratado for enquadrado em uma das hipóteses 

previstas dos artigos 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.4.- A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada pelo responsável do 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

 

CLAUSULA IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA  

 

9.1. - As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

133920005.1.084000 – CONCLUSÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL 

4.4.90.51.91.00 – Obras em Andamento 

1614 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO  

 

CLÁUSULA X – ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

10.1.- Os envelopes contendo a proposta e documentos deverão ser entregues até às 08h50min do 

dia 05/08/2019, na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista-

SP, com endereço na Rua Edgard Bonini (Dengo), n.º 492, Centro, Campos Novos Paulista-SP, 

onde ocorrerá a sessão pública de abertura do presente processo de licitação. 

 

CLÁUSULA XI – DO DIREITO DE RECURSO 

 

11.1.- Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações no processamento da licitação, 

cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 109 da Lei Federal n.º 

8.666/93, que deverá ser protocolado junto no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da 
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Estância Climática de Campos Novos Paulista-SP, com endereço na Rua Edgard Bonini 

(Dengo), n.º 492, Centro, Campos Novos Paulista-SP, endereçado a COMUL (Comissão Munici-

pal de Licitações). 

 

11.2.- Nos eventuais atos de impugnação ou recurso, o interessado deverá obedecer ao exposto 

neste edital e na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

12.1.- O objeto desta licitação deverá ser executado através de contrato firmado entre o adjudicatá-

rio e a Administração, nos termos deste edital, anexos e da respectiva Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLAUSULA XIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

13.1. - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

13.2.- As informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo interes-

sado por escrito junto à Comissão Municipal de Licitações, sito a Rua Edgard Bonini (Dengo), n.º 

492, Centro, Campos Novos Paulista-SP, ou por telefone (14) 3476-1144, quando a duvida se 

relacionar com o objeto licitado. 

 

13.4.- Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da aplicação do presente Edital ou futuro contrato, 

fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, com renuncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que possa ser. E para que ninguém possa alegar ignorância, é este edital 

publicado por afixação, no local de costume, na sede da Prefeitura Municipal de Campos Novos 

Paulista. 

Campos Novos Paulista, 25 de julho de 2019 

 

 

JULIO CESAR DO CARMO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARINALVA PEREIRA DA SILVA 

Diretora Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I                                                                                                      CONVITE N.º 07/2019 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO “Contratação de empresa de engenharia para obras e serviços de conclusão do 

anfiteatro municipal”. 

NOTAS 

1 – JUSTIFI CA-

TIVA 

- Justifica a contratação para assegurar a prestação dos serviços visando à efici-

ência e solidez da obra, tendo em vista que a Prefeitura não possui mão de obra 

suficiente para realizar os trabalhos, assim faz-se necessária a contratação para 

dar continuidade a esta obra que foi iniciada em administrações anteriores e que 

se encontra abandonada. 

2 - ESCLARE-

CIMENTOS RE-

LATIVOS À LI-

CITAÇÃO 

- Os esclarecimentos administrativos e técnicos eventualmente considera-

dos indispensáveis para apresentação da DOCUMENTAÇÃO e formula-

ção da PROPOSTA poderão ser obtidos pelos interessados na sede da Mu-

nicipalidade, no endereço supra, pelo telefone (14) 34761144 - Serviço de 

Convênios e Licitações, Serviço de Engenharia, ou “correio eletrônico” 

licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br; 

- A não solicitação de esclarecimentos será entendida como pleno conheci-

mento e concordância com as exigências do Edital. 

- As especificações técnicas da obra serão obtidas pelos interessados dire-

tamente no Departamento Municipal de Obras de Engenharia Civil, com 

Guilherme Galvão de Oliveira - CREA 5069367772; 

- Os interessados poderão vistoriar o local da obra até o prazo correspon-

dente ao da entrega dos envelopes, através de agendamento de vista, pelo 

telefone (14) 34761144, de segunda a sexta feira, no horário das 09h00 às 

11h00 e das 13h00 às 17h00, para verificar também, entre outras, as condi-

ções para instalação dos serviços, se necessário, comprovada por Atestado 

de Vistoria técnica, emitido pelo Serviço de Engenharia da Prefeitura Mu-

nicipal de Campos Novos Paulista. 

3 - DA CONDI-

ÇÃO DA PRO-

- A execução da obra será efetuada nos termos estipulados, conforme Pro-

jeto Executivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, 
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POSTA Cronograma Físico de Desembolso e Aplicação dos Recursos e Memorial 

Descritivo entre outros materiais de apoio, desse modo, serão preservadas 

as condições originais da construção.  

4 - REGIME DE 

EXECUÇÃO 

- Indireto na modalidade de empreitada por preço global partindo de preços 

unitários, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos / ferra-

mentas necessários à execução da obra e serviços. 

5 - FORMA DE 

PAGAMENTO 

- 12 (doze) parcelas, conforme cronograma físico de desembolso e aplicação 

dos recursos. 

LOCAL DA 

OBRA 

- Avenida José Theodoro de Souza, esquina com a Rua Frei Manoel Bragdia, 

Centro. 

 

Campos Novos Paulista, 25 de julho de 2019 

 

MARINALVA PEREIRA DA SILVA 

Diretora Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

JULIO CESAR DO CARMO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II                                                                                                   CONVITE N. 07/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref:- Convite n. 07/2019 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no CNPJ sob 

nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste qualquer fato 

impeditivo para fins de participação na Licitação, vez que:  

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração; 

* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 

* (    ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está proibida 

de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  

* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

 

* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 

     

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2019.  

 

    _______________________________  

      
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 

... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão contratar com Município, 
subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 
Parágrafo Único – “Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a todos os 

interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e sobrinhos-netos (em 
quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado
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ANEXO III                                                                                                          CONVITE 07/2019 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ n.º, 

nesta ao representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal 

n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

____________, ____ de _______________ de 2019 

 

 

____________________________ 
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ANEXO IV                                                                                               CONVITE N.º 07/2019 

 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

REF:- CONVITE N. 07/2019 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Convite n. 

07/2019, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Paulista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2019  

 

    _________________________________  
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 ANEXO V                                                                                                 CONVITE N.º 07/2019 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. .../2019 – CONVITE Nº. 07/2019 

 

 

Pelo presente termo e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ 46.787.644/0001-72, com 

sede na Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, portador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 

204.628.748/77, residente e domiciliado na Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA.............., CNPJ ..., com sede na 

Rua ......................, neste ato representada por ........... RG................SSP/SP e CPF ..............,  

residente e domiciliado ...................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

certo e ajustado o que se segue, nos termos da licitação na modalidade CONVITE n. 07/2019 – 

PROCESSO n. 990/2019, HOMOLOGADO EM ../../2019, à qual se acha vinculado, consoante 

disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas leis ns. 8.883, de 08 

de junho de 1994, 9.032, de 28 de abril de 1995, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9854, de 27 de 

outubro de 1999, de acordo com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 A CONTRATADA, conforme proposta apresentada na supramencionada licitação promovida 

pela CONTRATANTE, se compromete à execução de: obras e serviços de conclusão do 

anfiteatro municipal, sito na Rua Frei Manoel Bragdia, esquina com a Avenida José Theodoro 

de Souza, nesta cidade de Campos Novos Paulista” 

 

1.3-  A obra/serviços relacionados no subitem anterior consta dos projetos executivos, memorial 

descritivo e respectivos orçamento e cronograma físico-financeiro encaminhados pelo Serviço de 

Engenharia da Municipalidade, parte integrante do Edital.  

 

1.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos e/ou prestações de serviços, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores contratados, sendo facultada ainda a supressão além 

dos limites, mediante acordo entre os contratantes, em forma de Termo Aditivo, consoante 

disposições do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas atualizações nos termos 

da Lei Federal n. 9.648, de 27 de maio de 1998. 
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1.5-   A obra e serviços contratados deverão obedecer às normas da ABNT – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas e as especificações e/ou anexos constantes do Edital. Eventuais divergências 

serão resolvidas pelo Serviço de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 

 

1.6- Na obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa que 

tenham procedência legal; que sua aquisição ocorrerá de pessoa jurídica cadastrada no CADMA-

DEIRA e Lei Municipal n. 468/2009, de 26 de agosto de 2009.        

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1-  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade CONVITE n. 

07/2019, atos convocatórios, projetos, especificações, memoriais, planilhas orçamentárias e 

cronograma físico financeiro, propostas das demais licitantes e da proponente vencedora, ata da 

sessão de abertura das propostas, parecer de julgamento elaborado pela Comissão Permanente de 

Licitações, homologação do processo licitatório e adjudicação do objeto da licitação pelo Prefeito e 

legislação pertinente à espécie. 

 

2.2-  Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CON-

TRATADA, alterações nos projetos, especificações, prazos, ou normas gerais de serviços da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

 

3.1- Compete à CONTRATANTE por meio do Serviço de Engenharia a inspeção dos serviços a 

serem realizados a fim de verificar a sua boa execução, fornecendo as instruções e orientações que 

julgar necessárias e fazer cumprir todos os detalhes constantes dos projetos, planilha orçamentária, 

memoriais descritivos e cronograma físico-financeiro. 

 

3.2- A CONTRATANTE se reserva o direito de poder executar, no mesmo local, obras e serviços 

distintos dos abrangidos no presente contrato, sem qualquer interferência na obra e serviços objeto 

desta licitação. 

 

3.3- A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 

julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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4.1-  Compete à CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessá-

rios, que serão utilizados nas obras, segundo as necessidades da construção e de acordo com os 

cronogramas da obra/serviços. 

 

4.2-  A CONTRATADA se obriga, ainda, de conformidade com o referido projeto e memorial 

descritivo, a executar todos os detalhes da obra, fornecendo toda a mão de obra necessária, 

transportes de máquinas e equipamentos. 

 

4.3.  A CONTRATADA vencedora deverá observar para execução dos serviços os termos da NR 

18, observando em especial, a previsão de utilização dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs) necessários para garantir a segurança da obra e dos trabalhadores envolvidos, bem como, 

adotará providências para proporcionar as condições de higiene necessárias. 

 

4.4-  A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, 

comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos compromissos assumidos com 

o Município, não se obrigando o mesmo a fazer restituições ou reembolsos de valores principais e 

ou acessórios despendidos com esses pagamentos, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n. 

8.666/93.  

 

4.5-  A CONTRATADA, ficará responsável pelo cadastramento e recolhimentos dos encargos da 

Obra junto ao INSS, e apresentação dos respectivos comprovantes de recolhimento à CONTRA-

TANTE, como condição para liberação dos pagamentos devidos. 

 

4.6- A CONTRATADA, dentro do prazo de vigência do presente contrato, responsabilizar-se-á 

por todo o material necessário e destinado à execução das obras/serviços, cabendo-lhe eventual 

responsabilidade de reposição total ou parcial desse material, porventura aplicado de forma 

indevida ou em desacordo com os anexos que integram o processo de licitação na modalidade 

CONVITE n. 07/2019. 

 

4.7-  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do 

artigo 70 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

4.8- A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela solidez da obra/serviços e 

funcionamento dos equipamentos quanto à segurança dos usuários. 

 

4.9- A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a confecção e instalação de 

placa indicativa da obra de 6m2, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

 

4.10-  A CONTRATADA fica obrigada a assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da 

CONTRATANTE em todas as partes da obra/serviços. 
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4.11- A CONTRATADA deverá atender: 

a) NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 

b) Resolução n. 1024, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade do Livro de 

Ordem de Obras e Serviços de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geografia, Geologia, 

Meteorologia e demais profissões vinculadas ao Sistema Confea/Crea.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

 

5.1-  O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ .......... (..............), daqui por 

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  

 

5.2- No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação 

dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, 

mão-de-obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros, fornecimento e 

instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que 

venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços. 

 

5.3- Dos pagamentos devidos à CONTRATADA em função deste contrato, a CONTRATANTE 

fará os descontos previstos em lei. 

 

5.4- Os pagamentos devidos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente Bancária ou 

cheque em nome da CONTRATADA. 

 

5.5 -   Pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos:  

 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

133920005.1.084000 – CONCLUSÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL 

4.4.90.51.91.00 – Obras em Andamento 

1614 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, que somente será emitida de acordo com a execução da 

obra, ao término de cada etapa do cronograma, mediante medição, aprovação e recebimento por 

parte do órgão técnico da Prefeitura Municipal e, atender as exigências previstas pelo § 2º do artigo 

71 da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

6.2- O encaminhamento da fatura (NF-e) e arquivo XML, para efeito de pagamento dos serviços 

concluídos e aceitos, deve estar acompanhada de cópia autenticada das guias de recolhimento dos 
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encargos previdenciários (INSS e FGTS) resultantes do contrato, devidamente quitadas, relativas ao 

mês da execução. 

 

6.3-    Nas medições, como condição de recebimento de obras e serviços de engenharia executados, 

será obrigatório por parte do Contratado, de apresentação ao responsável pelo recebimento, de notas 

fiscais de aquisição de produtos e subprodutos de madeira nativa, acompanhadas de documentos 

que comprovem o cadastro de fornecedor junto ao CADMADEIRA.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES 

 

a) da Contratante: 

 

7.1- A execução e a fiscalização do convênio e do objeto deste contrato ficarão a cargo do corpo 

técnico do Município de Campos Novos Paulista. 

 

7.2- O Município de Campos Novos Paulista, para fins de atendimento do disposto no item 12.1, 

designa o servidor municipal ocupante do cargo de Diretor Municipal de Obras e de Engenharia 

Civil, como seu representante técnico e gestor do contrato. 

 

b) da Contratada: 

 

7.3- A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS DE INÍCIO,  DE CONCLUSÃO E DA VIGENCIA 

 

8.1-  O início da obra dar-se-á a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

 

8.2- A Ordem de Serviço somente será expedida após a aprovação dos projetos executivos pela 

Prefeitura e Defesa Civil – CEDEC e mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica pela fiscalização da obra (Prefeitura); 

 - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra (Contratada); 

 - Memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro da empresa 

contratada. 

  

8.3- O conjunto de obra/serviços contratado deverá ser iniciado no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis seguintes ao da data de expedição da Ordem de Serviço, emitida pelo Serviço de Engenharia 

da Municipalidade. 

 

8.4- O atraso na execução da obra/serviços somente será admitido pela CONTRATANTE, quando 

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou nas 
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hipóteses delineadas no artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666/93, alterada pelas Leis números 8.883/94 e 

9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo 

mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação. 

 

8.5- Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado TERMO DE ADITAMENTO, que terá como 

base o Cronograma Físico Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado 

pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da primeira, no 

prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, para que a prorrogação tenha eficácia, do 

documento que comprove a alteração da validade da garantia, adequada ao novo prazo; 

 

8.6. O prazo de vigência deste contrato será de 00/00/0000, data da sua assinatura, até 

00/00/000, totalizando 360 (trezentos e sessenta) dias,  

 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

9.1-  Após sua conclusão, a obra/serviços será recebida provisoriamente pelo Serviço de Engenha-

ria da Prefeitura, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação por escrito da CONTRATADA. 

 

9.2-  Definitivamente, pelo Serviço de Engenharia da Prefeitura, mediante termo circunstanciado 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, fixado em 60 (sessenta) 

dias, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

9.3- Durante as obras, bem como para a expedição do laudo de recebimento definitivo, poderá a 

Prefeitura contratar empresa especializada para proceder aos ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, a fim de atestar a boa execução do objeto do contrato. 

 

9.4- O recebimento definitivo da obra/serviços não exime a CONTRATADA das responsabilida-

des pelos serviços executados. O pagamento da parcela final somente será efetuado após a 

manifestação do Serviço de Engenharia do Município, de que as obras foram executadas de acordo 

com o projeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO 

 

10.1-  A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 

qualquer espécie, nos seguintes casos:  

a)- quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 

b)- quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o objeto deste Contrato sem  prévia 

anuência da CONTRATANTE;  
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c)- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA 

sem justificativa aceita. 

 

10.2- A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados implicará 

a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

10.3- Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CON-

TRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteira-

mente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

 

10.4-  A rescisão contratual obedecerá no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 79 

e 80 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 

10.5-  Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas pelo § 2º do artigo 79 

da Lei Federal 8.666/93. 

 

10.6-  Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista pelo inciso I do artigo 79 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS 

 

11.1-  A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente contrato. 

 

11.2-  O descumprimento total do contratado pela CONTRATADA implicará em multa de valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do total do valor ajustado. 

 

11.3- A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da CON-

TRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a 

CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 

de atraso, que incidirá sobre o valor total do contrato, na entrega da obra/serviços enumerada na 

cláusula Primeira subitem 1.1 deste contrato, admitindo-se o máximo de 10 (dez) dias corridos de 

atraso, após o que ficará caracterizada a inexecução total do ajuste. 

 

11.4-  A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a aplicação da multa 

estabelecida no item anterior, desde que o atraso em decorrência de caso fortuito seja devidamente 

justificado pela CONTRATADA, por escrito e aceito pela CONTRATANTE, antes da data prevista 

para a entrega da obra. 

 

11.5- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
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11.6- As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 

prestada. 

 

11.7- Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no item anterior, 

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 

respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 

final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação 

da UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou índice que venha a substituí-lo. 

 

11.8- A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1- A empresa vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

emitida pelo CREA/SP e/ou CAU/SP, relativa ao conjunto de obras/serviços ora licitado, de acordo 

com o objeto e o valor do contrato, por ocasião da assinatura da Ordem de Serviço. 

 

12.2- Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todas as despesas e 

quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste Contrato, inclusive de eventuais prejuízos 

ocasionados a terceiros. 

 

12.3- A CONTRATADA oferece garantia de pleno e perfeito funcionamento do objeto licitado 

por 05 (cinco) anos, a partir da data de entrega dos serviços e de seu recebimento pela CONTRA-

TANTE, abrangendo peças e serviços que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

12.4- Na entrega do objeto licitado a CONTRATADA se compromete ao cumprimento do 

seguinte: 

a)- Treinamento do pessoal encarregado da operacionalização dos equipamentos; 

b)- Elaboração de Plano Técnico de manutenção e normas de utilização dos equipamentos, como 

forma de assegurar condições de seu perfeito funcionamento, e segurança dos usuários. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 

em vigor e disposições específicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do 

presente contrato. 

 

 E, por estarem as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste contrato, 

ficam ajustados a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares e assinam o presente em 

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA,  

DE ...... DE 2019. 

 

Julio Cesar do Carmo 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Marinalva Pereira da Silva 

 Diretora Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

GESTOR DO CONTRATO 

 

TESTEMUNHAS 

 

1___________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

2 __________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VI                                                                                                   CONVITE Nº 07/2019 

 

INFORMAÇÕES SOBRE REPRESENTANTE DA CONTRATADA PELA ASSINATURA DE AJUSTE 

 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no 

CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem informar os dados do responsável pela assinatura de futuro ajuste, 

para fins de ciência ao TCESP (Resolução nº 01/2011): 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: .............- RG: ......... Órgão expedidor: ........Estado:......... 

Data de Nascimento: ___/____/_____ 

Endereço residencial completo: (Rua, número, bairro, CEP e cidade)                

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s): - 

 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2019  

 

 

    _________________________________  
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ANEXO VII                                                                     PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

CONTRATADO:  

CNPJ: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2019 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OBRAS E 

SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL”. 

ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnpta@gmail.com 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformi-

dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, .. de       de 2019 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARINALVA PEREIRA DA SILVA 

Cargo: Diretora Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

CPF: 439.322.028-55 - RG: 45.951.968-2-SSP/SP 

Data de Nascimento: 28/05/1995 

Endereço residencial completo: Rua Capão Grande 200- Centro, Campos Novos Paulista – CEP 

19960-000 

E-mail institucional: dep.obrascamposnovospta@gmail.com 

E-mail pessoal: marinalvamps@live.com 

Telefone(s): 14-997397222 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: JULIO CESAR DO CARMO 

Cargo: Prefeito 

CPF: 204.628.748/77 RG: 23.014.772-0-SSP/SP 

Data de Nascimento: 15/05/1974 

Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836, Campos Novos Paulista – CEP 19960-

009 

E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 

Telefone(s): 14- 996062279 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:  

CPF: .............. - RG: .....................-SSP/SP  

Data de Nascimento: /   / 

Endereço residencial completo: - 

CEP: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO CONVITE N.º 07/2019 

 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CNPJ: TELEFONE(S):  

CORREIO ELETRONICO:  

PESSOA DE CONTATO:  

TELEFONE DA PESSOA DE CONTATO:  

Obs.: Preenchimento “digitado”. 

Recebi da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista cópia do Edital de Licitação e respecti-

vos Anexos da Modalidade Convite nº 07/2019, cujos envelopes de HABILITAÇÃO e PRO-

POSTA serão abertos às 09h00min (nove horas) do dia 05 de agosto de 2019, na Rua Edgard 

Bonini “Dengo” 492, Centro - Sala de Licitações. Campos Novos Paulista, 25 de julho de 2019.  

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO! OS INTERESSADOS QUE RETIRAREM O EDITAL DO CONVITE PELA 

INTERNET (www.camposnovospaulista.sp.gov.br) DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE 

COMPROVANTE, DEVIDAMENTE PREENCHIDO, À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, POR MEIO DO ENDEREÇO: licita-

cao@camposnovospaulista.sp.gov.br 

 

 

http://www.camposnovospaulista.sp.gov.br/
mailto:licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br
mailto:licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br

